
 

  

 

EDITAL 
 

MANUEL MARIA LIBÉRIO COELHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AVIS, TORNA PÚBLICO: 

NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS PREVISTOS NO ARTIGO 91.º DA LEI N.º 169/99, DE 18 DE 

SETEMBRO, NA SUA ACTUAL REDACÇÃO, INFORMA-SE QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS EM 

REUNIÃO ORDINÁRIA E A ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE AVIS EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADAS, 

RESPECTIVAMENTE, A 22 E 24 DE SETEMBRO DE 2010, APROVARAM A ALTERAÇÃO DA ALÍNEA b) 

DO ARTIGO 4.º DO REGULAMENTO DE APOIO À RECUPERAÇÃO DA HABITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 

AVIS, TENDO ESTA FICADO COM A SEGUINTE REDACÇÃO: 

 

ARTIGO 4.º 

TIPOS DE APOIOS 

................................................................................................................................................... 

b) APOIO À MELHORIA DO ALOJAMENTO, DESIGNADAMENTE À EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSERVAÇÃO E BENEFICIAÇÃO QUANDO AS HABITAÇÕES TENHAM COMPROMETIDAS AS 

CONDIÇÕES MÍNIMAS DE HABITABILIDADE ATRAVÉS DE: 

               b.1. DOAÇÃO DE ALGUNS MATERIAIS E BENS DESDE QUE DISPONÍVEIS NOS SERVIÇOS; 

               b.2. ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO (TRANSFERÊNCIA) DESTINADO À LIQUIDAÇÃO DOS 

MATERIAIS E BENS NECESSÁRIOS. NESTE CASO, O BENEFICIÁRIO DEVERÁ APRESENTAR: 

                   b.2.1. PELO MENOS DOIS ORÇAMENTOS PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E 

BENS QUE SERÃO DEVIDAMENTE ANALISADOS, VERIFICADOS E INFORMADOS PELOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS QUANTO À SUA ADEQUAÇÃO E PREÇO DE MERCADO E OUTRAS SITUAÇÕES QUE SEJAM 

EXIGÍVEIS NO CASO CONCRETO (PODERÁ HAVER APENAS UM ORÇAMENTO EM CASOS DEVIDAMENTE 

JUSTIFICADOS E MEDIANTE DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA); 

                           b.2.2. FACTURA E RECIBO DOS BENS E MATERIAIS ADQUIRIDOS. 

................................................................................................................................................... 

 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PÚBLICA O PRESENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO 

SER AFIXADOS NOS LUGARES DO COSTUME. 

 

MUNICÍPIO DE AVIS, 28 DE  SETEMBRO DE  2010 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 



 

  

MANUEL MARIA LIBÉRIO COELHO 


